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D E C R E T O  N°  596.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto nos arts. 
66 e 90 da Lei Orgânica do Município, e 

Considerando que cabe ao Prefeito concentrar-se nas atividades estratégicas de governo, reservando-se aos auxiliares diretos o 
exercício das atribuições de ordem operacional,  

Considerando que a delegação de competências é instrumento descentralizador da atividade administrativa, destacando-se por 
assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, sem descurar-se do necessário controle de todos os atos da Administração pública, 

D E C R E T A : 

Art. 1º. Fica delegada, aos Srs. Secretários e Gerentes, na ausência do Prefeito Municipal, a competência de solicitar e assinar 
portarias de diárias de servidores lotados em suas respectivas pastas, elaboradas pela Secretaria Municipal de Administração, sendo de 
responsabilidade do Secretário/Gerente solicitante, manter e controlar sob sua guarda, a prestação de contas relativa a tais concessões supracitadas, 
encaminhando cópia aos setores competentes.   

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                  GABINETE DO PREFEITO, em 18 de setembro de 2019. 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

   
DECRETO 597/2019 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2019 e dá outras providências. 

  
   A PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 
2724/18  resolve e: 
 
DECRETA 
 
   Art. 1º - Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2019, um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO - 12 Secretaria Municipal de Turismo  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

23.695.2201.2-046 Atividades  da Secretaria Municipal de Turismo  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00 

000 Recursos ordinários Livre – Exercício Corrente  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e material permanente 7.000,00 

000 Recursos ordinários Livre – Exercício Corrente  

       
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o   cancelamento da dotação abaixo: 

ÓRGÃO - 12 Secretaria Municipal de Turismo  

UNIDADE – 001 Assessoria Administrativa  

23.695.2201.2-046 Atividades  da Secretaria Municipal de Turismo  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 12.000,00 

000 Recursos ordinários Livre – Exercício Corrente  

 
 
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
Tibagi,24 de setembro de 2019. 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.° 2153/2019, 

de 06 de setembro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marlene Bueno Kravutschke, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída - Retorno Destino/Motivo Veículo 

 

06/09/2019 

Ponta Grossa – participar de reunião sobre o 

processo de matriculas de 2020 no Núcleo 

Regional de Educação 

 

Spin BAM-3568 

 

 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de setembro de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2154/2019, 

de 06 de setembro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Kelly Silveira, de acordo com as 

seguintes viagens: 

 

Saída - Retorno Destino/Motivo Veículo 

 

06/09/2019 

Ponta Grossa – participar de reunião sobre o 

processo de matriculas de 2020 no Núcleo 

Regional de Educação 

 

Spin BAM-3568 

 

 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de setembro de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 2155/2019, 

de 06 de setembro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de  Felipe Camargo Cruz 

, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída - Retorno Destino/Motivo Veículo 

 

06/09/2019 

Ponta Grossa – Levar funcionários para participar 

do processo de matriculas de 2020 no Núcleo 

Regional de Educação 

 

Spin BAM-3568 

 

 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de setembro de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2156/2019, 

de 06 de setembro de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Edson Mario Laurino , de acordo com 

a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

25/08/2019 

(DOMINGO) 

Telêmaco Borba – Levar alunos para prova do ENCCEJA Ônibus BBD - 3510 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de setembro de 2019 

 

 
RUBENS EUGENIO LEONARDI 
CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 2157/2019, 

de 06 de setembro de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Everson Pinto Ribeiro, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

25/08/2019 

(DOMINGO)  

Telêmaco Borba – Levar alunos para prova do ENCCEJA Ônibus BBD-3511 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de setembro de 2019 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

  

 

 

PORTARIA N.° 2158/2019, 

de 06 de setembro de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Francisco de Paula Rodrigues, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

DATA Destino/Motivo Veículo 

25/08/2019 

(DOMINGO)  

Telêmaco Borba – Levar alunos para prova do ENCCEJA Ônibus BBD-4413 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de setembro de 2019 

 

 

 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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 PORTARIA N.° 2159/2019, 

de 09 de setembro de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL  DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Vilson de Lima, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/08/2019 Irati – Participar do Seminário Ambiente de Negócios do 

SEBRAE 

Logan BCQ - 0513 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de setembro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2160/2019, 

de 09 de setembro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL  DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rosangela Maria de Souza, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/08/2019 Irati – Participar do Seminário Ambiente de Negócios do 

SEBRAE 

Logan BCQ - 0513 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de setembro de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 2161/2019, 

de 09 de setembro de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL  DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3 (três) de diária em favor de Lucas Kevin Costa, de acordo com as 

seguintes viagens: 

 

Saída/retorno Destino/Motivo Veículo 

26/08/2019-30/08/2019 São Paulo- Participar de Conferência de 

Pavimentação e Curso de Especialização em 

pavimentação rodoviária 

Ônibus 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de setembro de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 2162/2019, 

de 09 de setembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Brudnoski, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/09/2019 Ponta Grossa – Conduzir alunos, professores e pais da Escola 

São Bento para participarem do Programa Cooperjovem pela 

Frísia 

SPIN BAM - 3568 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de setembro de 2019. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 2163/2019, 

de 09 de setembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Paulo Sergio Brudnoski, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/09/2019 Curitiba – Conduzir servidores para participarem do Pacto 

Todos pela Aprendizagem e Seminário Fluência: Instrumento 

de apoio a implementação da BNCC e Referencial do Paraná 

SPIN BAM - 3568 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de setembro de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2164/2019, 

de 09 de setembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Evaldo Sebastião Lopes, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/09/2019 Curitiba – Participar do Pacto Todos pela Aprendizagem e 

Seminário Fluência: Instrumento de apoio a implementação da 

BNCC e Referencial do Paraná 

SPIN BAM - 3568 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de setembro de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 2165/2019, 

de 09 de setembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Keila Maria Martins, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/09/2019 Curitiba – Participar do Pacto Todos pela Aprendizagem e 

Seminário Fluência: Instrumento de apoio a implementação da 

BNCC e Referencial do Paraná 

SPIN BAM - 3568 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de setembro de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2166/2019, 

de 09 de setembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Adélia Aparecida Martins de 

Freitas, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/09/2019 Foz do Iguaçu – Participar do I Encontro Estadual de 

Formação sobre o referencial curricular do Paraná Anos 

Inicias do Ensino Fundamental 

Ônibus 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de setembro de 2019. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 1135 - Tibagi, 24 de setembro de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 32 

PORTARIA N.° 2167/2019, 

de 09 de setembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) de diária em favor de Reciere Alves Carneiro, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída/retorno Destino/Motivo Veículo 

18/09/2019 – 20/09/2019 CURITIBA – Participar do I Seminário 

Integrado de Qualidade e Segurança do 

Trabalho 

Parati AUF - 0942 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de setembro de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 2168/2019, 

de 09 de setembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) de diária em favor de Karen Renate Puhl Lapkouski, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/retorno Destino/Motivo Veículo 

18/09/2019 – 20/09/2019 CURITIBA – Participar do I Seminário 

Integrado de Qualidade e Segurança do 

Trabalho 

Parati AUF - 0942 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de setembro de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 1135 - Tibagi, 24 de setembro de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 33 

PORTARIA N.° 2169/2019, 

de 09 de setembro de 2019 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Sergio de Paula, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/08/2019 PONTA GROSSA – Levar usuários para perícia Ka  BAU - 0594 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 09 de setembro de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, sob regime de empreitada 

por preço global, na modalidade de Tomada de Preços, às 9 horas, do dia 11 de outubro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo 

Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de empresa para construção de Campo de Futebol Society, nesta cidade. O Valor máximo da licitação é de R$ 

470.950,29 (quatrocentos e setenta mil, novecentos e cinqüenta reais e vinte e nove centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de 

Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br.  

 

Tibagi, 24 de setembro de 2019 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, sob regime de empreitada 

por preço global, na modalidade de Tomada de Preços, às 14 horas, do dia 14 de outubro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo 

Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de empresa para construção de Campo de Futebol Society, no distrito de Caetano Mendes, neste Município. O 

valor máximo da licitação é de R$ 322.989,73 (trezentos e vinte e dois mil, novecentos e oitenta e nove reais e setenta e três centavos). O Edital 

completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 24 de setembro de 2019 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 
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